
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº 21/2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, 
homologado em 14 de março de 2024, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos 
abaixo: 

 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIME DA SILVA 
STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR 
residente e domiciliado à Avenida Vereador Guilherme Leandro, 183, Centro, na cidade de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.  
 
DETENTOR DA ATA: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, pessoa jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 30.572.270/0001-38 e Inscrição Estadual nº 90782378-45, 
situada na Rodovia BR-467, KM 78, S/N, na cidade de Toledo, PR, neste ato representada pelo senhor, 
FERNANDO FABIANO FAVERO devidamente inscrito no CPF/MF sob nº. 008.172.319-94 e Cédula de 
Identidade nº. 88240057, residente e domiciliado em Toledo/PR.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de lubrificantes para a frota municipal do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme itens a seguir: 
 

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 50 UN  DESINGRIPANTE ANTI-FERRUGEM. POSSUI 
EMPREGO EM MANUTENÇÃO INDUSTRIAL E 
MECÂNICA ONDE HÁ A NECESSIDADE DE 
LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA O EFEITO 
DA OXIDAÇÃO EM MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
SUPERFÍCIES METÁLICAS. SOLTA COM MUITA 
FACILIDADE PORCAS E PARAFUSOS 
ENFERRUJADOS, PROTEGE TODAS AS PARTES 
METÁLICAS EXPOSTAS Á UMIDADE DO AR E A 
CORROSÃO, CONSERVANDO E MANTENDO O 
LOCAL DA APLICAÇÃO ISENTOS DA AÇÃO DA 
FERRUGEM. SENDO IDEAL PARA NEUTRALIZAR 
QUALQUER SINTOMA DE OXIDAÇÃO QUE APAREÇA 
EM CARROS, ALÉM DE PROTEGER AS PASRTES 
CROMADAS E TODOS OS METAIS. COMPOSIÇÃO: 
ÓLEO DE BASE SINTÉTICA BIODEGRADÁVEL. 
UNIDADES DE 300 ML.  

CARLUB  19,04 952,00 

3 100 UN  FLUIDO SINTÉTICO CONCENTRADO PARA USO EM 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS. PROTEGE O SISTEMA DE 
CORROSÃO E FERRUGEM, ALÉM DE ELEVAR O 
PONTO DE EBULIÇÃO DA ÁGUA E AUXILIAR NO 
PROCESSO DE LUBRIFICAÇÃO DA BOMBA D’ ÁGUA. 
ATENDENDO AS NORMAS SAE J1034E, ASTM D-
3306 E D-4340 E NBR 13705 TIPO A. (LÍQUIDO 
VERDE). EMBALAGEM DE 01 LITRO.  

LUBRAX  41,50 4.150,00 

4 100 UN  FLUÍDO SINTÉTICO ORGÂNICO PARA USO EM 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS. PRODUTO ORGÂNICO PRONTO 
PARA USO, NÃO NECESSITA DE DILUIÇÃO. ATUA 
COMO INIBIDOR DE CORROSÃO, 
ANTICONGELANTE E ANTIFERVURA. INDICADO 
COMO REFRIGERANTE EM SISTEMAS DE 
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS COMERCIAIS LEVES. 
ATENDENDO AS NORMAS GM 6277M, RENAULT (41-
01-001/T), FORD (WSS-M97B44-D), MAN 324 SNF, 
VW (TL 774 D/F/G) ASTM D-3306 E D-4340 E NBR 
14261 TIPO A. EMBALAGEM DE 01 LITRO.  

LUBRAX  38,84 3.884,00 

5 15 BAL LÍQUIDO ARREFECEDOR PRÉ- DILUIDO, DE VIDA 
PROLONGADA. PRÉ-MISTURADO NA 
CONCENTRAÇÃO 50/50 PARA PROTEÇÃO CONTRA 
CONGELAMENTO ATÉ 37º C E PROTEÇÃO CONTRA 

MOBIL  881,66 13.224,90 



 

 

FERVEDURA ATÉ 129º C. APROVADO POR ASTM D 
6210, CAT EC-1, CUMMINS CES 1460, MERCEDES-
BENZ: DBL 7700.30, RENAULT: 41-01-001/T, VW: TL 
774-F. IGUAL OU EQUIVALENTE MOBIL DELVA 
EXTEND LIFE 50/50 ANTIFREEZE. BALDE DE 20 
LITROS. 

8 50 BAL ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES A 
DIESEL DE ALTO DESEMPENHO, 
SUPERALIMENTADOS OU TURBO ALIMENTADOS, 
PARA MÁQUINAS PESADAS QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SEVERAS DE USO URBANO OU FORA 
DE ESTRADA.EXIGINDO LUBRIFICANTE COM NIVEL 
DE DESEMPENHO SAE 15W40 API CK-4, ACEA 
E9,E7-12,CUMMINS CES 20086;DETROIT DIESEL 
DFS93K222; JASO DH-2;MACK EOS-4.5;ECF-3;MB 
228.31; RENAULT RLD-4;VOLVO VDS-4.5.BALDE DE 
20 LITROS 

LUBRAX  768,26 38.413,00 

9 10 BAL ÓLEO HIDRAULICO ATF 100% SINTETICO 
FORMULADO COM ÓLEOS BÁSICOS SINTÉTICOS E 
ADITIVOS DE ALTA PERFORMANCE. PARA 
TRANSMISSÕES AUTOMATICAS DE VEICULOS 
PESADOS, COMO CAMINHÕES E ONIBUS 
APROVADO DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES: ALISSON C-4; MAN 339-
V1/V2/Z1/Z2; DEXRON III-H; VOITH H55.6336.XX; 
VOLVO 97341(\T101); ZF TE-ML 03D, 04D, 14B, 16L, 
17C, 20B. BALDE DE 20 LITROS. 

LUBRAX  768,66 7.686,60 

10 40 BAL ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL DO TIPO 
MULTIFUNCIONAL NO GRAU SAE 10W30, 
RECOMENDADO PARA USO EM TRANSMISSÕES E 
SISTEMAS HIDRÁULICOS DE TRATORES E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, ATENDENDO ÀS 
EXIGÊNCIAS DOS PRINCIPAIS FABRICANTES. QUE 
ATENDA AOS NÍVEIS DE DESEMPENHO: API GL-4; 
ALLISON C-4; CATERPILLAR TO-2; JOHN DEERE 
JDM J20C, J20D E J21A; MASSEY FERGUSON M-
1135, M-1141 E M-1143; CASE MS-1206, MS-1207, 
MS-1209 E MS-1210; FORD M2C-134A/B/C/D E M2C-
86B/C; NEW HOLLAND FNHA-2C-201/200/200A, 
AGCO-ALLIS POWER FLUID 821 XL; VOLVO VCE 
WB101; KUBOTA UDT; CNH MAT 3505, MAT 3525 E 
MAT 3540; ZF TE-ML 03E, 05F, 17E, 21F. BALDE 20 
LITROS.  

LUBRAX  782,73 31.309,20 

11 30 BAL OLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO 
PARA DIFERENCIAIS, REDUÇÕES FINAIS, CAIXA DE 
TRANSMISSÃO E DIREÇÃO DE VEICULOS A DIESEL, 
ATENDENDOAS ESPECIFICAÇÕES API GL5; MIL-L-
2105D; SAE J 306; IVECO 18-1805; ZF TE-ML 05A, 
07A, 16D, 17B, 19B. DISPONIVEL NO GRAU SAE 
85W140. BALDE DE 20 LITROS.  

LUBRAX  749,67 22.490,10 

12 30 BAL OLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, DISPONIVEL NO GRAU SAE 30 QUE 
ATENDA RECOMENDAÇÕES: CAT TO-4; ALLISON C-
4; DANA POWERSHIFT; ZF TE-ML 03C, ZF TE-ML 
07F; KOMATSU KES 07.868.1; KOMATSU DRESSER; 
VICKERS 35VQ25. BALDE DE 20 LITROS.  

URSA  870,00 26.100,00 

13 30 BAL OLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, DISPONIVEL NO GRAU SAE 50 QUE 
ATENDA RECOMENDAÇÕES: CAT TO-4; ALLISON C-
4; DANA POWERSHIFT; ZF TE-ML 03C, ZF TE-ML 
07F; KOMATSU KES 07.868.1; KOMATSU DRESSER. 
BALDE DE 20 LITROS 

URSA  885,67 26.570,10 

14 10 BAL ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA CAIXAS DE 
MUDANÇA, CAIXAS DE TRANSFERÊNCIA E 
SISTEMAS DE ENGRENAGENS QUE EXIJAM 
LUBRIFICANTE COM NÍVEL DE DESEMPENHO API 
GL-4, MAN 341; MB 235.1, ZF TEML 08, 17A. 
DISPONÍVEL NO GRAU SAE 80W. BALDE DE 20 
LITROS. 

MOBIL  765,00 7.650,00 

15 100 UN  LUBRIFICANTE PARA MOTORES DOIS TEMPOS 2T, 
OFERECE LIMPEZA EFETIVA DO MOTOR, 
ADITIVAÇÃO ANTICORROSIVA, AÇÃO 
ANTIDESGASTE E REDUZ A FORMAÇÃO DE 
CINZAS. COM ELEVADO PODER DETERGENTE NA 
FORMULAÇÃO, PROMOVE LIMPEZA INTERNA DO 

UNI  47,40 4.740,00 



 

 

MOTOR, EVITANDO O ACÚMULO DE RESÍDUOS DE 
CARBONO E A FORMAÇÃO DE VERNIZES. 
RECOMENDADO PARA MOTORES STIHL 2T, 2-MIX E 
4-MIX DE ALTO DESEMPENHO, TAIS COMO: 
MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES, 
MOTOPODAS, PULVERIZADORES E CORTADORES 
DE DISCO. INDICADO NA PROPORÇÃO DE 1:50 E 
PERÍODOS DE DESCARBONIZAÇÃO DE 600 H DE 
OPERAÇÃO, PROLONGANDO OS INTERVALOS 
ENTRE AS DESCARBONIZAÇÕES DOS MOTORES. 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERENCIA DO EDITAL. 

16 100 BAL OLEO HIDRAULICO AW 68 HVLP, ÓLEO 
LUBRIFICANTE MINERAL DE ELEVADO ÍNDICE DE 
VISCOSIDADE FORMULADO COM ÓLEOS BÁSICOS 
SELECIONADOS E ADITIVOS DE ÚLTIMA GERAÇÃO, 
INDICADO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, AGRÍCOLAS OU DE 
CONSTRUÇÃO DE MÉDIO OU GRANDE PORTE, 
OPERANDO EM CONDIÇÕES SEVERAS DE 
TEMPERATURA E PRESSÃO. COM 
CLASSIFICAÇÕES DE DESEMPENHO: DIN 51524-3, 
PARKER DENISON HF-0, CINCINATTI P-68/P-69/P-70, 
JCMAS HK, US STEEL 127, BOSCH REXROTH 90220 
E SAE MS1004. BALDE DE 20 LITROS.  

LUBRAX  621,00 62.100,00 

17 150 UN  LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO 5W30 
MULTIVISCOSO DE ALTO DESEMPENHO, 
RECOMENDADO PARA MOTORES A GASOLINA, 
ETANOL, FLEX E GNV. COM CLASSIFICAÇÃO: API 
SP, ACEA A5/B5, ILSAC GF-6A, GM DEXOS 1 GEN2. 
EMBALAGEM DE 01 LITRO.  

HELIX  57,13 8.569,50 

18 100 UN  LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO 5W30 
MULTIVISCOSO DE ELEVADO DESEMPENHO PARA 
USO NOS MAIS MODERNOS MOTORES A DIESEL, 
GASOLINA, UTILIZADOS NOS VEÍCULOS 
COMERCIAIS LEVES (VANS, PICK-UPS E SUV’S). 
COM CLASSIFICAÇÃO: API SP ACEA C3, MB229.31, 
MB 229.51, MB 229.52, VW 504.00/507.00.) 
EMBALAGEM DE 01 LITRO  

SYNTIUM  61,79 6.179,00 

19 20 UN  ÓLEO AZUL MINERAL SAE 80W90 API GL-3 PARA 
CAIXA DE CÂMBIO EATON LINHA LEVE. COR AZUL. 
PARA APLICAÇÕES EM CAIXAS E MODELOS DE 
CAMBIO: • 240F / 240FS; • 240V; • 260F; • CL-1905 / 
FSO-1305; • CL-2205 / CL-2215; • CL-2615 / CL-2625 / 
FS-2305; • CL-2905 / FSO-2305; • CL-3905 / FSO-4305 
/ FSO-4405 / FSO-4505 / ESO- 6105. EMBALAGEM DE 
01 LITRO  

EATON  58,15 1.163,00 

20 100 UN  LIMPA CONTATO SPRAY PARA REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS EM CIRCUITOS ELETROELETRÔNICOS. 
ALÉM DE, LIMPAR E RECUPERAR A 
CONDUTIVIDADE DOS CONTATOS 
INSTANTANEAMENTE, DISPENSA NA MAIORIA DOS 
CASOS A DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS 
PARA SUA APLICAÇÃO. DESENVOLVIDO PARA 
LIMPEZA DE SUJEIRAS LEVES BEM COMO GRAXAS. 
REMOVE RESÍDUOS DE POEIRA E TAMBÉM 
UMIDADE, QUE CAUSAM OXIDAÇÃO E BAIXA 
ISOLAÇÃO DOS CONTATOS. PODE SER USADO EM 
MECANISMOS E CONTATOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS, PODE SER APLICADO EM RELÊS, 
CONTATORES, GIROSCÓPIOS, RELÓGIOS, 
CONTATOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, 
VÍDEOS, CONECTORES E CIRCUITOS DO SISTEMA 
DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E FREIOS ABS, 
CIRCUITOS IMPRESSOS E CONECTORES EM 
GERAL. EMBALAGEM DE 300ML  

ORBI  28,40 2.840,00 

21 50 UN  FLUIDO DE FREIO SINTÉTICO DOT 5.1. CONTENDO 
ALTO PONTO DE EBULIÇÃO E BAIXO PONTO DE 
CONGELAMENTO, EXPRESSAMENTE FORMULADO 
PARA CIRCUITOS DE FREIOS A DISCO OU A 
TAMBOR E PARA SISTEMAS DE CONTROLE DE 
EMBREAGEM. ATENDENDO AS NORMAS, SAE 
J1704, FMVSS 116, ISO 4925. EMBALAGEM DE 
500ML. IGUAL OU EQUIVALENTE: TUTELA DOT 5.1, 
BOCH DOT 5.1, GUARD DOT 5.1 - REPSOL.  

TIRRENO  43,53 2.176,50 



 

 

22 30 BAL OLEO HIDRAULICO SAE 10W DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA USO EM SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, CONVERSORES DE TORQUE, 
COMANDOS FINAIS E SISTEMAS DE TRANSMISSÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM ONDE 
SE EXIGE UM PRODUTO QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES: CAT TO-4, ALLISON C-4, DANA 
POWERSHIFT; ZF TE-ML-03C, KOMATSU KES 
07.868.1; KOMATSU DRESSER; VICKERSD 35VQ25. 
BALDE DE 20 LITROS.  

URSA  779,67 23.390,10 

23 30 UN  GRAXA À BASE DE SABÃO DE LÍTIO PARA 
LUBRIFICAÇÃO ONDE SE NECESSITA DE GRAXA 
DE MÚLTIPLA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS SEVEROS. 
O PRODUTO DEVE CONTER ADITIVOS DE EP 
(EXMA PRESSÃO).  RECOMENDADA PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PESADOS, 
AUTOMOTIVOS, PINOS E BUCHAS, RESISTENTE À 
OXIDAÇÃO E À LAVAGEM POR ÁGUA, PODENDO 
SER EMPREGADA EM AMBIENTES ÚMIDOS OU 
SUJEITOS À CONTAMINAÇÃO POR ÁGUA OU 
VAPOR.  CONTENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES A 
SEGUIR DESCRITAS: NLGI 2. EMBALAGEM DE 20 
KG. DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM A NOTA 
FISCAL UM DOCUMENTO TÉCNICO DO PRODUTO, 
INFORMANDO A DESCRIÇÃO, APLICAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES, ENTRE OUTROS. 

GRAX  860,00 25.800,00 

TOTAL PARA O DETENTOR DA ATA 

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 319.388,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, por igual período, de acordo com o contido no art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
2.2 - Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de 
classificação. 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 04/2024. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 04/2024, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 04/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
 



 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser aditivado e/ou prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue pelo fornecedor nos locais públicos indicados na 
autorização/ordem de compra, dentro dos limites geográficos do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná, em no máximo 10 (dez) dias corridos após o recebimento da autorização de compra 
emitida pelo município, através de seu departamento de compras. Não serão aceitas marcas diferentes da 
proposta vencedora, bem como produtos com defeitos ou que não atendam as especificações do edital, 
os mesmos poderão ser rejeitados no ato da entrega, ou posteriormente após conferência dos mesmos, e 
terão que ser substituídos imediatamente sem ônus a este Município. 
4.3. Os produtos deverão estar devidamente registrados na Agência Nacional do Petróleo (ANP) conforme 
legislações vigentes, se assim for necessário, com a identificação do nº de registro, também deverão estar 
de acordo com as normas da ABNT mais recentes. 
4.4. Os produtos deverão ser acondicionados conforme norma do fabricante, devendo garantir proteção 
durante transporte e estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor e em conformidade com as normas vigentes.  
4.5. Os produtos entregues deverão ser novos de 1ª linha não sendo admitidos óleos lubrificantes 
refinados/recondicionados. Essa exigência justifica-se para evitar problemas nos veículos e maquinários 
que podem ser causados pelo uso de óleos que não sejam novos e de 1ª linha. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição 
da Ata Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, 
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, 
fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) 
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da data da convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a 
vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada pela empresa; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento. 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da 
Secretaria Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que 
possa ser efetuado o pagamento. 
6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal as certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
6.4 - A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve 
reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação 
serviços. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do 
IRRF constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da 
Receita Federal, nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado. Com o novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção 
do Imposto de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo 
seguidas as orientações, a nota fiscal será devolvida para correção. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser 
encaminhada a Nota Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico 



 

 

imediatamente após sua emissão para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de 
compras não se responsabiliza por notas que não forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado, Sr. Edivaldo Boing, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do 
art. art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e na Ata Registro de Preços. 
9.3 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa: 
I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 05 (cinco) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 
contrato. 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.5 - Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
9.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.15 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
124 da Lei nº 14.133/21. 
10.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial 
do lote na licitação. 
10.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
10.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
10.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 



 

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
11.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
AUTORIZAÇÕES DE COMPRA 
12.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
12.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica 
responsável o representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
13.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto desta ata de registro de preços, inclusive, mortes, perdas ou descrição 
parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação a 
presente ata de registro de preços 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas 
condições descritas no presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e horário; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados 
prepostos ou subordinados. 
g) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos bens, materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
b) Acompanhar os bens, materiais, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 



 

 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
k) Na vigência do contrato, no caso de descontinuidade da fabricação dos equipamentos ou produtos 
objeto da licitação, o contratado se obriga a fornecer o produto que vier substitui-lo, mantidas as condições 
técnicas e comerciais ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a devida 
comprovação por parte da contratada da descontinuidade da fabricação, bem como, o parecer jurídico do 
setor da Administração que utilizara o produto descrevendo a aceitação do produto ofertado, bem como, 
comprovando, mediante documentos cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao 
produto anteriormente ofertado. 
l) A substituição pauta-se na economicidade, na não descontinuidade do serviço público e na 
impossibilidade prática do fornecimento contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
15.1 - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto 
padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
15.2 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 
deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
15.3 - Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
17.1 – A presente ata de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 04/2024 – Processo Licitatório nº 05/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da 
licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSSINATURA  
18.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que 



 

 

melhor lhes aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do 
Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do 
Lontra – PR, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 15 de março de 2024. 
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JAIME DA SILVA STANG 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

ÓRGÃO GESTOR 
 
 
 
 
 

____________________________ 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 

CNPJ: 30.572.270/0001-38 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:                                                                                 Nome: 
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